

[image: Brasão_Sapezal_MT]            ESTADO DE MATO GROSSO        

        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata n° 06/2025 da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo. 
Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal às 10 horas, os membros da comissão da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo, nomeados pela Resolução n° 03/2025, para analisar a seguinte proposição: Projeto de Lei Executivo nº 41/2025. Iniciou-se os trabalhos com a leitura do PLE nº 041/2025 – que: estima receita e fixa despesa do município de Sapezal-MT, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relatora: vereadora Bárbara Sachetti. Após a leitura e explanação da proposição, esta Comissão entende que o projeto de Lei nº41/2025 atende às normas legais, comtempla programas e ações de relevância social e econômica, dando continuidade às políticas públicas do Município, em relação a obras, infraestruturas, logística e serviços urbanos/rurais. Portanto concluímos que a proposição deve tramitar seguindo o Regimento Interno desta Casa de Leis. Nada mais havendo a tratar a Presidente, Vereadora Bárbara Sachetti, encerrou a reunião às 10h35m onde foi lavrada a presente Ata que será lida e assinada pelos vereadores presentes da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo.
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André Pozzobom – Presidente_______________________________________

Bárbara Bongiolo Sachetti – Relatora_________________________________

Juliano Alves Delmondes – Membro __________________________________
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